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MPC aponta promoção pessoal do prefeito de Vila Velha 

na divulgação de ações do município nas redes sociais 

 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) propôs representação em que 

aponta a realização de promoção 

pessoal do prefeito de Vila Velha, 

Arnaldo Borgo Filho, pela associação 

de sua imagem e logomarca pessoal 

às ações e programas oficiais do mu-

nicípio, por meio da utilização de per-

fil pessoal nas redes sociais, em es-

pecial na divulgação da campanha de 

vacinação contra a Covid-19. 

Na representação, o órgão minis-

terial pede ao Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCE-ES) 

que determine ao prefeito que retire 

imediatamente de suas redes sociais 

todas as publicações que associem 

as ações e programas realizados pelo 

município de Vila Velha à sua ima-

gem e logomarca pessoal, bem como 

se abstenha de utilizar seu perfil pes-

soal para este fim. O relator do caso, 

conselheiro Sérgio Aboudib, determi-

nou a notificação do prefeito para que 

se manifeste sobre as irregularidades 

apontadas em cinco dias, conforme 

decisão publicada no dia 28 de julho. 

A associação da imagem e da logo-

marca pessoal do prefeito à divulgação 

das ações do Programa Nacional de 

Imunização (PNI) no município motivou 

o Observatório de Mídia da Universida-

de Federal do Espírito Santo (Ufes) a 

pedir apuração de possível promoção 

pessoal de Arnaldo Borgo Filho ao Mi-

nistério Público Federal (MPF). Na de-

núncia, os pesquisadores da Ufes des-

tacam diversas postagens realizadas 

pelo prefeito em seus perfis pessoais 

mantidos no Facebook, Instagram e 

Twitter. O material serviu de base para 

a representação ministerial. 

No documento, o MPC chama a 

atenção para a semelhança na con-

cepção, linguagem e formatação do 

material divulgado pelos dois perfis, o 

pessoal do prefeito e o institucional da 

prefeitura, no Instagram. Da mesma 

forma, destaca que as informações 

inseridas no perfil pessoal do prefeito, 

ao buscarem enaltecer as ações do 

gestor, ferem os princípios da impes-

soalidade e da moralidade, assim co-

mo alteram o caráter informativo pre-

visto na Constituição Federal para a 

publicidade de órgãos públicos. 

Na avaliação ministerial, a associa-

ção entre as ações e programas reali-

zados pelo ente público e a imagem e 

logomarca pessoal do chefe do Poder 

Executivo, quando realizada por meio 

de perfil pessoal do gestor, “não des-

caracteriza a violação do princípio da 

impessoalidade, sob pena de se per-

mitir a criação de uma publicidade pa-

ralela das ações e programas oficiais”. 

A representação destaca que a 

Constituição do Espírito Santo e a 

Constituição Federal deixam claro que 

“da publicidade não pode constar no-

mes ou imagens que caracterizem pro-

moção pessoal”. A Constituição Esta-

dual vai além e veda a utilização de 

cores, imagens ou símbolos que guar-

dem associação com a figura do gestor. 

Despesas — Além disso, a Lei 

Orgânica de Vila Velha traz dispositi-

vos que tratam sobre a publicidade de 

atos e programas do município, a qual 

depende da aprovação do plano anual 

de publicidade pela Câmara Municipal, 

documento que deverá conter previ-

são dos seus custos e objetivos. 

Diante dessa exigência, o MPC 

ressalta que cabe ao TCE-ES verificar 

a fonte de custeio das mídias, a prévia 

aprovação do plano de publicidade 

pela Câmara Municipal, o encaminha-

mento de relatório trimestral, devida-

mente publicado, dos gastos com pu-

blicidade do Poder Executivo ao Legis-

lativo de Vila Velha e ao Conselho Co-

munitário, sob pena de configurar a 

prática de crime de responsabilidade. 

Regra geral — O MPC pede tam-

bém que o Tribunal de Contas instaure 

incidente para formação de prejulgado, 

com o objetivo de esclarecer, por meio 

de decisão normativa, que a divulga-

ção de ações e programas de governo 

em redes sociais, realizada em nome 

próprio e em ambiente público por 

meio do perfil pessoal do chefe do Po-

der Executivo, submete-se aos mes-

mos limites impostos pela legislação à 

publicidade institucional realizada pelo 

ente público. As regras definidas em 

prejulgado pelo TCE-ES devem ser 

seguidas por todas as unidades gesto-

ras do Estado e dos municípios. 

O órgão ministerial propõe, ainda, 

que o TCE-ES realize audiência públi-

ca virtual sobre a utilização das redes 

sociais como veículo de divulgação de 

ações e programas da administração 

pública, inclusive quando realizada por 

meio de perfis privados de pessoas 

ocupantes de cargos públicos. 

Imagem ilustrativa/AdobeStock 
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O Ministério Público de Contas 

(MPC) teve representação acolhida 

pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo (TCE-ES), que conde-

nou o prefeito de São Domingos do 

Norte, Pedro Dalmonte, a pagar multa 

no valor de R$ 3 mil e determinou que 

os municípios de São Domingos do 

Norte, Alfredo Chaves e Boa Espe-

rança comprovem, no prazo de 15 

dias, a divulgação de itens adquiridos 

ou serviços contratados com base na 

Lei 13.979/2020, com especificações 

claras e precisas. 

A decisão, proferida na sessão vir-

tual da 1ª Câmara do TCE-ES do dia 2 

de julho, se deve à ausência de dispo-

nibilização de informações completas 

sobre as contratações e compras sem 

licitações realizadas para o enfrenta-

mento da Covid-19, conforme aponta-

do na representação ministerial. 

Por sugestão do MPC, o relator do 

caso, conselheiro Sérgio Aboudib, 

decidiu aplicar multa ao prefeito de 

São Domingos do Norte, tendo em 

vista que ele já havia sido notificado 

para apresentar defesa, mas a prefei-

tura não apresentou nenhuma justifi-

cativa para o descumprimento das 

exigências previstas na Lei 

13.979/2020, que embora tenha auto-

rizado a dispensa de licitação em pro-

cedimentos relacionados à pandemia, 

exigiu publicidade diferenciada dos 

contratos e aquisições firmados, com 

a disponibilização dessas informa-

ções em site oficial específico, no 

prazo de até cinco dias úteis. 

Além da multa ao prefeito, a deci-

são da 1ª Câmara incluiu as determi-

nações sugeridas no parecer ministe-

rial às prefeituras de São Domingos 

do Norte, Alfredo Chaves e Boa Es-

perança para que comprovem a inclu-

são dos dados sobre as dispensas de 

licitação em um prazo de 15 dias, 

com a discriminação completa do 

bem adquirido ou do serviço contrata-

do, com especificações claras e preci-

sas, que definam o padrão de quali-

dade e o desempenho do produto ou 

serviço a ser adquirido. Isso porque, a 

forma como esses municípios dispo-

nibilizam as informações não atende 

às exigências de publicidade previs-

tas na legislação específica. 

Histórico — Depois de verificar 

que diversas contratações diretas não 

haviam sido publicadas em página 

específica, o MPC propôs as repre-

sentações 3161/2020 e 3490/2020 

para cobrar de 11 prefeituras a dispo-

nibilização de todas as contratações e 

compras realizadas com base na Lei 

13979/2020 na página específica do 

Portal da Transparência dos respecti-

vos municípios. 

Em novembro de 2020, após noti-

ficação dos responsáveis para prestar 

esclarecimentos sobre as falhas 

apontadas nessas representações, a 

área técnica da Corte de Contas veri-

ficou que os municípios de Alfredo 

Chaves, Guaçuí e São Domingos do 

Norte não haviam sanado suas irre-

gularidades. 

Com a conclusão da instrução pro-

cessual e após nova oportunidade 

para manifestação por parte dos mu-

nicípios sobre as irregularidades 

apontadas, o TCE-ES concluiu que 

apenas as prefeituras de São Domin-

gos do Norte, Alfredo Chaves e Boa 

Esperança não divulgam as informa-

ções da forma exigida pela legislação. 

Já as manifestações apresentadas 

pelos prefeitos e secretários de saúde 

dos municípios de Águia Branca, Alto 

Rio Novo, Castelo, Itaguaçu, Guaçuí, 

Montanha, São José do Calçado e 

São Roque do Canaã foram acolhidas 

pelo MPC e pela Corte de Contas. 

Covid-19: Prefeito é multado e municípios 

têm 15 dias para corrigir falhas na divulgação 

de compras e contratos emergenciais 

Decisão do TCE-ES foi tomada em representação do MPC em que foram apontadas diversas falhas na divulgação dos dados 

Foto: 

Imagem ilustrativa/Freepik  



 3 

 

Ex-prefeito e ex-secretária de Obras de Santa Teresa são 

condenados por irregularidades em contrato emergencial 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) teve representação parcialmen-

te acolhida pela 2ª Câmara do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo 

(TCE-ES), que reconheceu a ocorrên-

cia de duas irregularidades em contra-

to emergencial firmado pela Prefeitura 

de Santa Teresa, em 2014, para a 

realização de obras de recuperação 

de pavimentação de paralelepípedos e 

blocos no município e condenou o ex-

prefeito Claumir Antônio Zamprogno e 

a ex-secretária municipal de Obras 

Elivany Geraldina Zamprogno ao pa-

gamento de multa por especificação 

insuficiente do objeto do contrato. 

A decisão foi tomada na sessão 

virtual realizada no dia 16 de julho e 

também considerou irregular a ausên-

cia de justificativa para o aditivo de 

25% no contrato emergencial 

002/2014 da Prefeitura de Santa Te-

resa, que elevou o seu valor inicial de 

R$ 363 mil para R$ 450 mil. 

Proposta em 2015, a representa-

ção ministerial apontou cinco irregula-

ridades no contrato emergencial fir-

mado pela prefeitura após as chuvas 

que atingiram a cidade em dezembro 

de 2013, tendo por objeto a recupera-

ção de pavimentação em paralelepí-

pedos e blocos articulados de concre-

to nas vias públicas do município, 

com remoção e reassentamento de 

meio fio e paralelepípedos, bem como 

reposição de pedras, colchão de areia 

e paralelepípedos. 

Ao julgar o caso, tendo como base 

o voto do conselheiro Luiz Carlos Ci-

ciliotti, relator da representação, a 2ª 

Câmara manteve duas das cinco irre-

gularidades apontadas inicialmente 

pelo MPC: especificação insuficiente 

do objeto, a qual resultou na aplica-

ção de multa individual no valor de R$ 

500 ao ex-prefeito e à ex-secretária 

de obras; e ausência de justificativa 

para o aditivo contratual, pois não 

houve comprovação de que o novo 

serviço contratado também era uma 

situação de urgência. 

Em concordância com o MPC e 

com manifestação da área técnica, 

duas irregularidades foram afastadas 

após os esclarecimentos prestados 

pelos responsáveis: subcontratação 

total do objeto e superfaturamento. 

Já o indicativo de fraude na coleta 

dos orçamentos, conluio e direciona-

mento da contratação, reforçado na 

manifestação técnica conclusiva e no 

parecer ministerial, foi excluído pelo 

relator. Apesar de afastar tal irregula-

ridade, ele esclareceu que “não está 

constatando que não houve conluio, 

mas sim que não há provas no pre-

sente processo para tanto” e mencio-

nou a existência de ação civil pública 

de autoria do Ministério Público Esta-

dual relacionada à suposta fraude em 

tramitação no âmbito judicial, na qual 

a conclusão poderá ser diversa. 

Ao julgar recurso do Ministério Público de Contas 

(MPC), o Plenário do Tribunal de Contas do Estado (TCE-

ES) reconheceu a ocorrência de quatro irregularidades em 

contratos firmados pela Secretaria de Estado de Mobilida-

de e Infraestrutura (Semobi) para a realização de video-

monitoramento nos terminais de ônibus do Sistema Trans-

col e emitiu recomendação à pasta, no dia 24 de junho. 

A decisão acatou em parte o pedido do MPC e consi-

derou irregulares os seguintes apontamentos nos contra-

tos 4/2014 e 5/2014: ausência de orçamento detalhado 

em planilhas que expressem todos os custos unitários dos 

serviços prestados; imprecisão e incompletude na especi-

ficação do edital; falhas na elaboração do projeto executi-

vo pela contratada; e ausência de parcelamento do objeto. 

Outras três irregularidades apontadas no recurso foram 

desconsideradas pelo Plenário, sendo uma delas o superfa-

turamento decorrente da opção pela locação, em vez da 

compra de diversos equipamentos para o videomonitora-

mento nos terminais. Para o TCE-ES, não há elementos nos 

autos que comprovem “conluio ou má-fé” por parte dos res-

ponsáveis, por isso afastou o superfaturamento e a devolu-

ção de recursos aos cofres públicos. 

Em seu voto, o relator, conselheiro Rodrigo Coelho, cita 

que a Ceturb-ES reconheceu que a locação não era a con-

tratação mais adequada, já que, após rescisão do contrato 

analisado, firmou o contrato 14/2015 para aquisição, insta-

lação e configuração de circuito fechado de monitoramento. 

Também foram afastados os apontamentos de restri-

ção indevida à competitividade e prática de modelo de 

contratação antieconômico, este em acordo com as mani-

festações da área técnica e ministerial. 

Mesmo reconhecendo as quatro irregularidades cita-

das, os conselheiros não aplicaram multa aos responsá-

veis, por entenderem que não houve erro grosseiro e cul-

pa grave por parte deles, divergindo do MPC nesse ponto. 

Foto: Jordan Andrade/Ceturb-ES 

Quatro irregularidades em contratos de videomonitoramento de 

terminais do Transcol são reconhecidas após recurso do MPC 
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Foto: Projeto /Divulgação PMG 

A 1ª Câmara do Tribunal de Con-

tas do Estado do Espírito Santo (TCE

-ES) determinou que a área técnica 

verifique diversos indícios de irregula-

ridades apontados no relatório da 

Controladoria Regional da União no 

Estado do Espírito Santo sobre o 

Hospital Maternidade de Guarapari. A 

apuração será realizada dentro do 

processo que trata de representação 

do Ministério Público de Contas 

(MPC), na qual o relatório já foi ane-

xado e cujos pontos já haviam sido 

detalhados pelo órgão ministerial des-

de o início de 2020. 

Conforme o voto do relator da Re-

presentação 3352/2019, conselheiro 

Carlos Ranna, os indícios de irregula-

ridades presentes no relatório foram 

divididos em duas partes. Na primei-

ra, estão situações que demandarão 

a adoção de medidas preventivas e 

corretivas por parte dos gestores fe-

derais, visando à melhoria da execu-

ção dos programas de governo ou à 

instauração da competente tomada 

de contas especiais. São elas: 

— Ausência de demonstração da ne-

cessidade de construção do Hospital 

Maternidade Cidade Saúde; 

— Risco à efetividade do emprego 

dos R$ 23.824.462,64 previstos para 

o Contrato de Repasse 0374162-

59/2011, devido à ausência de de-

monstração das fontes de recursos 

para mobiliar e equipar o hospital e, 

principalmente, mantê-lo em funcio-

namento após a conclusão da obra; 

— Ausência de estudo com estimati-

vas dos recursos financeiros, huma-

nos e materiais necessários ao funci-

onamento do hospital, com destaque 

para a intenção do gestor municipal 

em utilizar-se de valor de convênio 

firmado com o governo estadual em 

outro hospital, sem que haja compro-

misso assumido oficialmente para a 

transferência do convênio para o hos-

pital em construção; 

— Indefinição do formato da gestão do 

hospital, com sinalização da possibili-

dade de que seja mediante terceiriza-

ção ou parceria público-privada, sem 

que tenha sido demonstrada a vanta-

gem da adoção de uma dessas moda-

lidades em detrimento da gestão direta 

pela administração pública; e 

— Execução de apenas 9,57% do 

objeto (obra do hospital) após quase 

oito anos da celebração do contrato 

de repasse, sinalizando pela dificulda-

de dos gestores em realizar a obra. 

Na segunda parte da apuração a 

ser realizada pela equipe técnica es-

tão as situações cuja competência 

primária para adoção de medidas 

corretivas pertence ao executor do 

recurso federal. Nela, serão verifica-

das informações sobre início da obra 

e realização de serviços posteriores 

sem autorizações prévias da Caixa, o 

que, apesar de não caracterizar des-

cumprimento das normas vigentes à 

época, representou imprudência na 

gestão de recursos públicos, impac-

tando no andamento de três proces-

sos licitatórios e prejudicando a evolu-

ção do contrato de repasse, além da 

ausência de estudos (Plano Diretor 

Hospitalar) que buscassem adaptar a 

estrutura física do hospital privado já 

existente e demonstrar a adequabili-

dade da localização do hospital, com 

base nas demandas públicas que se 

pretendem atender no Hospital Mater-

nidade Cidade Saúde. 

A decisão da 1ª Câmara, tomada 

no dia 9 de julho, também tornou sem 

efeito decisão anterior que havia de-

terminado a tramitação separada de 

parte do processo que tratava da de-

sapropriação do terreno e obra inaca-

bada em que será sediado o Hospital 

Maternidade Cidade Saúde, tendo em 

vista o encaminhamento da avaliação 

de imóveis pela Caixa. Com isso, o 

processo agora segue para instrução 

da área técnica do TCE-ES. 

Histórico — Em abril de 2019, o 

MPC propôs representação e pediu a 

suspensão do contrato firmado pela 

Prefeitura de Guarapari com a empre-

sa ASLE Construtora para a conclu-

são e ampliação do Hospital Materni-

dade Cidade Saúde de Guarapari, em 

razão de diversas irregularidades no 

uso de recursos públicos para aquisi-

ção do terreno e realização de obras 

para a construção do hospital.  

Apesar de reconhecer a existência 

dos indícios de irregularidades, o Tri-

bunal de Contas negou o pedido cau-

telar do MPC, decisão reiterada após 

recurso ministerial, em julho de 2020, 
por entender que havia “risco da per-

da dos recursos já aplicados e acrés-

cimo dos custos decorrentes da pró-

pria paralisação da obra, com pers-

pectiva de acumulação enquanto não 

se obtém uma decisão de mérito”.  

TCE-ES determina apuração de irregularidades apontadas 

em relatório sobre Hospital Maternidade de Guarapari 

Irregularidades foram apontadas em relatório da Controladoria Regional da União 
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O prefeito de Irupi em 2020, Ed-

milson Meireles de Oliveira, foi con-

denado a pagar multa no valor total 

de R$ 23.758,96 por deixar de divul-

gar o Relatório de Gestão Fiscal 

(RGF) do primeiro semestre de 2020, 

no prazo e nas condições estabeleci-

das na Lei de Responsabilidade Fis-

cal (LRF). A decisão foi tomada pela 

1ª Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo (TCE-ES), 

que acompanhou o posicionamento 

da área técnica e do Ministério Públi-

co de Contas (MPC) na sessão virtual 

do dia 9 de julho. 

O RGF deve ser publicado até 30 

dias após o encerramento do período a 

que corresponder, com amplo acesso 

ao público, inclusive por meio eletrôni-

co, conforme estabelecido na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. No caso em 

análise, o relatório deveria ter sido pu-

blicado até 30 de julho de 2020, mas 

não foi disponibilizado no site oficial do 

município, segundo verificado nos au-

tos. O atraso na publicação gera infra-

ção prevista no art. 5º, inciso I, da Lei 

10.028/2000 (Lei de Crimes Fiscais), 

cuja punição é multa no valor de 30% 

dos vencimentos anuais do agente que 

lhe der causa, sendo o pagamento da 

multa de responsabilidade pessoal do 

chefe do Poder Executivo. 

De acordo com o voto do relator, 

conselheiro Rodrigo Coelho, o gestor 

se limitou a assumir o atraso de oito 

dias para a publicação do RGF do 

primeiro semestre de 2020 e, para se 

defender, trouxe aos autos declara-

ção simples e de próprio punho, na 

qual afirmou que fixou o referido rela-

tório nos prazos e forma previstas na 

LRF no mural do município no dia 30 

de julho de 2020. 

O relator destacou que a declara-

ção apresentada não é suficiente para 

que se comprove a efetiva fixação do 

RGF no mural do município e está em 

desacordo com dispositivos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Ele acres-

centou que dar publicidade ao Relató-

rio de Gestão Fiscal está intrínseco às 

competências do gestor público. 

“Tomando por base tais balizas, 

compreendo que os elementos acos-

tados nos autos permitem concluir 

que o Sr. Edmilson Meireles de Oli-

veira agiu, no mínimo, com culpa gra-

ve, pois, se limitou a assumir o atraso 

na publicação do RGF, deixando de 

empreender ações para apurar o 

ocorrido”, concluiu o relator. 

Diante disso, o relator e demais 

conselheiros da 1ª Câmara do TCE-ES 

acompanharam a manifestação da 

área técnica e o parecer ministerial 

para considerar que as justificativas 

apresentadas pelo prefeito foram insu-

ficientes para afastar a aplicação de 

penalidade e decidiram aplicar a multa, 

conforme estabelecido na Lei 

10.028/00, no valor de 30% dos venci-

mentos anuais do prefeito de Irupi, 

equivalente a R$ 23.758,96. Além dis-

so, recomendaram ao atual gestor que 

cumpra os prazos de encaminhamento 

das obrigações junto ao Tribunal de 

Contas nos termos regimentais. 

Prefeito de Irupi é condenado a 

pagar multa de R$ 23,7 mil por 

atrasar divulgação do RGF em 2020 

TCE-ES aplica multa no 

valor de R$ 15,5 mil 

ao prefeito de São 

Mateus por descumprir 

várias  determinações 

Em razão do descumprimento, por 

diversas vezes, das determinações 

expedidas pelo Tribunal de Contas 

(TCE-ES), como não enviar informa-

ções complementares e documentos 

relacionados às contribuições previ-

denciárias do município de São Ma-

teus, o prefeito da cidade, Daniel 

Santana Barbosa, foi multado no va-

lor de R$ 15,5 mil por decisão da 2ª 

Câmara do TCE-ES, em 23 de julho. 

A decisão seguiu manifestação 

técnica e parecer do Ministério Público 

de Contas (MPC) e também prevê a 

expedição de 34 novas determinações 

ao prefeito, incluindo uma para que 

ele encaminhe ao TCE-ES processo 

de tomada de contas especial em 

atendimento às decisões plenárias, 

monocráticas e da Secretaria-Geral de 

Controle Externo descumpridas. 

O conselheiro Sérgio Borges, rela-

tor do caso, detalhou em seu voto os 

motivos para aplicar multa no valor de 

R$ 15,5 mil e ressaltou que a primeira 

decisão descumprida pelo prefeito de 

São Mateus foi emitida pelo Plenário 

em outubro de 2017. Desde então, ele 

vem se omitindo no envio das informa-

ções e dos documentos comprobató-

rios à Corte de Contas e não tem aten-

dido às determinações do TCE-ES. 

Para averiguar melhor a situação 

em que se encontram as contribuições 

previdenciárias de São Mateus, a Re-

ceita Federal será oficiada para enviar 

diversos documentos relativos ao perí-

odo de 2009 a 2016, assim como as 

informações sobre os pagamentos 

realizados e a dívida existente. 

Também foram expedidas determi-

nações aos gestores do Fundo Muni-

cipal de Assistência Social e ao presi-

dente da Câmara de São Mateus para 

que instaurem tomada de contas vi-

sando quantificar o dano causado aos 

cofres municipais com juros e multas 

decorrentes do parcelamento dos dé-

bitos junto à Previdência Social. 
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Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo 

MPC pede revogação de cautelar que liberou Dores do Rio 

Preto do cumprimento do mínimo de 25% em educação 

O Ministério Público de Contas 

(MPC) interpôs recurso pedindo a 

revogação da decisão do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo 

(TCE-ES) que liberou o município de 

Dores do Rio Preto do cumprimento 

da aplicação do mínimo de 25% das 

receitas de impostos em manutenção 

e desenvolvimento do ensino, contra-

riando o que determina a Constituição 

Federal. A Corte de Contas autorizou 

a supressão da exigência para que o 

município pudesse obter do governo 

do Estado a certidão de transferência 

voluntária de recursos estaduais. 

A cautelar foi concedida pelo TCE-

ES na representação movida pela 

Prefeitura de Dores do Rio Preto 

(Processo 2258/2021), em que o mu-

nicípio explicou que a Prestação de 

Contas Mensal indicou que o percen-

tual mínimo de 25% exigido pela 

Constituição Federal para aplicação 

em manutenção e desenvolvimento 

não vem sendo cumprido e alegou que 

os investimentos em educação foram 

reduzidos pelo corte de despesas re-

gulares, como transporte, e pela im-

possibilidade de pagamento de abono 

aos profissionais do magistério, em 

razão da legislação mais restritiva de-

corrente da pandemia da Covid-19. 

Para o MPC, os argumentos apre-

sentados pelo município não se sus-

tentam diante da constante necessida-

de de aplicação de valores no aprimo-

ramento do acesso à internet e a com-

putadores aos alunos e aos professo-

res, nas ações de contenção da eva-

são escolar e nos projetos de aperfei-

çoamento do ensino a distância. 

No Agravo 3016/2021, relatado 

pelo conselheiro Carlos Ranna, o MPC 

cita pesquisas que demonstram as 

dificuldades de acesso às aulas e às 

ferramentas digitais por parte de alu-

nos e professores, bem como o au-

mento da evasão escolar durante a 

pandemia e assinala que, neste cená-

rio, “revela-se inadmissível que qual-

quer ente federativo se abstenha de 

aplicar sequer o mínimo constitucional 

de 25% dos impostos na manutenção 

e no desenvolvimento do ensino”. 

O recurso destaca, ainda, trecho do 

voto do conselheiro Rodrigo Coelho, 

que divergiu da maioria e votou contrá-

rio à concessão da cautelar, em que ele 

menciona o seminário “Limite Mínimo 

Constitucional de Aplicação da Educa-

ção e os Impactos da Covid-19”, reali-

zado pelo TCE-ES em 2020, no qual 

restou patente que o contexto atual é 

desfavorável à flexibilização do limite 

mínimo a ser aplicado em educação. 

Ausência de requisitos — Ao pe-

dir a revogação da cautelar, o órgão 

ministerial aponta a ausência de cum-

primento dos requisitos e rebate o voto 

do relator, conselheiro Luiz Carlos Cici-

liotti, sobre a existência de risco de 

ineficácia da decisão de mérito pelo 

fato de que o município seria prejudica-

do, por não receber transferências vo-

luntárias até o momento do julgamento 

das contas do exercício de 2020. 

Contudo, esclarece o MPC, a Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

traz como uma das exigências para a 

realização de transferência voluntária 

a comprovação do cumprimento dos 

limites constitucionais relativos à edu-

cação e à saúde. Dessa forma, con-

clui que “a concessão da liminar, 

além de ilegal e irrazoável, estaria 

beneficiando o município de Dores do 

Rio Preto em detrimento da valoriza-

ção da educação local, restando, pa-

tente o periculum in mora reverso”.  


